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    Por uma ressonância de vozes plurais no Direito




    “(...)




    A voz de minha filha




    recolhe todas as nossas vozes




    recolhe em si




    as vozes mudas caladas




    engasgadas nas gargantas.




    A voz de minha filha




    recolhe em si




    a fala e o ato.




    O ontem – o hoje – o agora.




    Na voz de minha filha




    se fará ouvir a ressonância




    o eco da vida-liberdade”




    Conceição Evaristo - Vozes-mulheres, 2008




    O Grupo de Estudos em Saberes Decoloniais (Ressaber) é um grupo de pesquisa da Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP) vinculado ao Departamento de Direito e ao Programa de Pós-Graduação em Direito, que foi criado em 2019 pelas professoras Flávia Souza Máximo Pereira e Natália de Souza Lisbôa e, em dezembro de 2024, celebrou seu quinto aniversário.




    A principal linha de pesquisa do Ressaber se baseia nos estudos decoloniais, que buscam estabelecer uma crítica ao processo de produção do conhecimento científico e questionar a lógica da colonização que, ao privilegiar matrizes eurocêntricas, reproduz a subalternização de outros saberes.




    Com base nesse conceito, o grupo propõe um projeto epistemológico que exige a consideração da perspectiva crítica do Sul Global. O Ressaber procura pensar o Direito a partir de corpos e lugares étnico-raciais-sexuais subalternizados, valorizando as Teorias do Sul e buscando a pluriversalidade.




    Ao longo de sua breve, porém intensa história, o Ressaber tem promovido diversas atividades, como palestras, seminários e minicursos, com o objetivo de ampliar os debates e a construção de conhecimento coletivo sobre a temática decolonial, em integração com a cultura local.




    Esse livro é o resultado compilado de pesquisas diversas do Ressaber, que incluem iniciações científicas, monografias de conclusão de curso e dissertações, que foram construídas coletivamente pelo grupo. Além das publicações a seguir, foi realizado o “Encontro Ressaber - 05 anos”, no dia 05 de dezembro de 2024, com discussões em dois grupos de trabalho, tendo o GT1 acontecido com o tema “Direitos Humanos, Natureza e Interseccionalidades”, com o objetivo debater sobre os desafios contemporâneos dos Direitos Humanos a partir da perspectiva decolonial, desvelando as estruturas de poder que continuam a moldar as relações sociais, econômicas e políticas, perpetuando desigualdades, violências e exclusões, discutindo a separação binária entre o humano e o natural, própria da modernidade, onde este é visto como objeto daquele e não como partes integrantes de um mesmo ecossistema, e como a manutenção desta visão obstrui o alcance pleno dos direitos humanos para todos os segmentos sociais, com a interseccionalidade como ferramenta de análise, procurando entender as múltiplas formas de opressão e resistência que incidem sobre a realidade e que possibilitam aprofundar a discussão sobre os temas propostos; e o GT 2 “Decolonialidade do Trabalho, Relações Raciais e Resistências” partindo das teorias e metodologias decoloniais, debatendo como as relações raciais estão imbricadas nas relações de trabalho, perpetuando vulnerabilidades e violências de povos negros e indígenas, ao passo em que produz resistências, buscando tensionar a perspectiva de trabalho centrada no trabalho produtivo, a partir de críticas que envolvam, também, os trabalhos reprodutivo e improdutivo, a reprodução social e a relação com a natureza, considerando experiências de resistência que perpassam pela cosmovisão de outras formas racializadas de trabalho, seja ela negra, indígena etc. e que desafiam o modelo capitalista produtivista, pela intersecção entre trabalho e decolonialidade, objetivando aprofundar os debates sobre como resistências de povos historicamente oprimidos tensionam as estruturas de poder coloniais, causando fraturas nas compreensões jurídicas dos direitos e dos sujeitos epistêmicos da colonialidade.




    Ouro Preto, inverno de 2025.




    Flávia Souza Máximo Pereira




    Natália de Souza Lisbôa


  




  

    BARRACOS ENTRE O BARROCO E O BARRANCO: AS RESISTÊNCIAS DAS MULHERES DO MOVIMENTO CHICO REI EM OURO PRETO/MG1





    Teresa Viegas Maciel2





    1 Introdução




    No ano de 1980, a cidade de Ouro Preto/MG foi reconhecida como patrimônio cultural da humanidade pela Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO) pela história da qual foi cenário e é, também, produto (Estevão-Rezende e Azevedo, 2020). O processo de construção de Ouro Preto demonstra a materialidade dos exercícios de poder, conflitos e resistências organizadas. Entre essas resistências, no que se refere ao direito à moradia, destaca-se a atuação das mulheres do Movimento Chico Rei (MCR).




    Este artigo, de vertente jurídico-sociológica (Gustin; Dias, 2015, p. 22), objetiva verificar se a perspectiva decolonial contribui para a análise da atuação das mulheres do MCR como um movimento de resistência que reivindica o direito à moradia no contexto de Ouro Preto/MG. As correlações interdisciplinares da pesquisa possibilitam compreender os vínculos dos fenômenos relacionados às mulheres do MCR em Ouro Preto.




    O mundo moderno/colonial surgiu da articulação de forças que definem narrativas, de quais retalhos de memórias serão recortados para definir a história a ser ecoada (Mignolo, 2005, p. 40). Assim, a perspectiva decolonial pretende traçar as continuidades das estruturas de dominação reproduzidas na contemporaneidade, em particular, dos legados coloniais na América Latina.




    Por isso, a perspectiva decolonial critica os padrões de normalidade que se apresentam como universais e definiram até então “os de dentro” e “os de fora”, buscando amplificar perspectivas epistemológicas, culturais, políticas e econômicas (Pires, 2020, p. 307).




    Nesse aspecto, o giro decolonial, movimento de resistência teórico e prático, político e epistemológico, à lógica da modernidade/colonialidade, opõe-se ao legado e à produção contínua da colonialidade do poder, do saber e do ser, ao confrontar as hierarquias de raça e gênero criadas e/ou reforçadas pela modernidade europeia no processo de conquista de diversos povos no planeta (Maldonado-Torres, 2007, p. 161).




    O método adotado na pesquisa de dissertação que antecedeu o presente artigo foi a cartografia, fundamentada nas ideias dos filósofos franceses Gilles Deleuze e Félix Guattari, que propõe uma reversão metodológica a partir da pesquisa-intervenção e, por esse motivo, não é compatível com a apresentação de uma hipótese a ser comprovada ou refutada (Barros; Kastrup, 2015, p. 90).




    A utilização da cartografia, cujo rigor é ressignificado – mas não relativizado –, em uma pesquisa de Direito, área que normalmente segue métodos científicos tradicionais, rompe com as formas clássicas que buscam por uma verdade pura, possibilitando novas formas que consideram a construção conjunta de conhecimento.




    O método tem como previsão ao pesquisador se colocar ao lado da pesquisa, o que reconfigura as relações instituídas entre quem sabe e quem não sabe, entre os que podem falar e os que não podem falar (Alvarez; Passos, 2015, p. 142). Além dos dados secundários coletados em fonte bibliográfica e documental, pelo contato em campo para produção de dados primários, o projeto de pesquisa foi aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP).




    Assim, a pesquisa situada, considerando também a intersecção de gênero, raça e classe, questiona o ponto-zero do homem ocidental que se assume como neutro/imparcial e como capaz de atingir uma consciência universal (Lisbôa, 2022, p. 41), o que possibilita vislumbrar outras trajetórias possíveis do recorte definido de uma escolha parcial de partida (Franzoni, 2018, p. 92), no caso, a partir das mulheres do MCR.




    A base teórica para a análise do estudo é facilitada pelas trocas oportunizadas pelo Grupo de Estudos em Saberes Decoloniais – Ressaber, da UFOP. Dessa forma, a pesquisa ora apresentada é fruto de uma construção coletiva, que teve como propósito identificar as trajetórias reivindicadas pelas mulheres do MCR para o exercício do direito à moradia em Ouro Preto.




    Por isso, o título deste artigo, e da dissertação nomeada da mesma forma, remete aos barracos – tanto no sentido de moradia precária construída pelo MCR, como no sentido das vozes externadas para se fazerem ouvir –, entre o centro histórico barroco, com a reconhecida arquitetura colonial de Ouro Preto, e os barrancos da cidade de maior risco geológico do Brasil (Couri; Costa, 2023).




    2 O contraste do barroco




    O direito à moradia, fundamental para o exercício de outros direitos, embora previsto no art. 6º, da Constituição Federal de 1988 e em demais normativos, não é exercido nas mesmas condições entre as pessoas habitantes das cidades brasileiras – o que não é diferente em Ouro Preto. Os tombados casarios do centro da cidade barroca, patrimônio da humanidade, cuja história inclui a mineração predatória e colonial baseada no trabalho de pessoas escravizadas, possuem antigas senzalas.




    Entendendo o direito à moradia como também direito à territorialização de modos de vida e existência, o Estatuto da Cidade (Brasil, 2001), ao incluir a população no debate das decisões relativas à cidade, conforme disposto no plano diretor, lei de âmbito municipal, direcionou instrumentos que visavam a ampliação do exercício da cidadania, em uma gestão do território de forma participativa3. Assim, o objetivo era possibilitar à população o papel ativo nos processos decisórios da cidade (Rolnik, 2021).




    Entretanto, no decorrer do tempo, verifica-se que a proposta inicial do Estatuto da Cidade (Brasil, 2001), das cidades serem pensadas pelas e para as pessoas, ainda não se reflete na realidade, uma vez que o mercado de terras e de capital passou a se apropriar do planejamento dos centros urbanos a partir da lógica do território marcado pela colonialidade e “imposto sobre o conjunto do planeta como modelo, contra o qual todas as demais formas de relação dos indivíduos e comunidades com o território são estigmatizadas” (Rolnik, 2021).




    Assim, a financeirização das cidades dita a organização dos centros urbanos a partir dos interesses do Estado-capital, o que não ocorre necessariamente de forma explícita, mas a partir de dispositivos de poder, naturalizando, por exemplo, a segregação socioespacial. O dispositivo institui no campo ontológico a divisão do que é padrão e o que será desprezado (Carneiro, 2023, p. 28). Por isso, a análise da desigualdade habitacional nos centros urbanos deve reconhecer que não é verídica a ideia de produção e regularização das cidades de maneira a-histórica e apolítica.




    Em Ouro Preto, atualmente, as atividades econômicas que fomentam o crescimento populacional e urbanização na cidade de terreno acidentado, com seus barrancos, estão principalmente caracterizadas pela mineração, turismo e surgimento da comunidade universitária (Faraco, 2019, p. 9).




    O que se destaca, especialmente, quando se analisa Ouro Preto, é o fato dessa cidade ser considerada a com maior risco geológico do país, conforme dados divulgados pelo Serviço Geológico do Brasil, em dezembro de 2022 (Couri; Costa, 2023). Esse risco geológico é tanto característico de condições naturais relacionadas ao solo, como é decorrente das ações antrópicas depredatórias realizadas durante a exploração aurífera da região, que utilizava mão de obra de pessoas escravizadas (Calil, 2018, p. 35).




    O crescimento populacional da cidade destino turístico nacional e internacional, com a atividade de mineração em curso nas proximidades do Município e reconhecida como uma cidade universitária, gerou a presente especulação imobiliária – tanto no centro histórico como nos arredores da cidade, onde se multiplicam os condomínios de alto padrão (Machado, 2022b). Nesse contexto, sem a instituição de políticas públicas habitacionais adequadas à realidade da população local, restou às pessoas pobres, e majoritariamente negras, residirem em áreas com disponibilidade precária de infraestrutura urbana e de alto risco geológico, especialmente em época de chuva (Valim; Kuruzu, 2022).




    A antropóloga argentina Rita Segato (2021, p. 271) descreve raça como resultado da incidência da história na leitura dos corpos e, no Brasil, a raça é definida a partir do fenótipo, uma vez que as marcas do processo extrativista baseado no trabalho de pessoas negras escravizadas são ainda identificadas no presente.




    Nesse aspecto, a filósofa brasileira e militante do movimento negro Lélia Gonzalez (2020, p. 84) questiona a divisão racial do espaço:




    Desde a época colonial aos dias de hoje, percebe-se uma evidente separação quanto ao espaço físico ocupado por dominadores e dominados. O lugar natural do grupo branco dominante são moradias saudáveis, situadas nos mais belos recantos da cidade ou do campo e devidamente protegidas por diferentes formas de policiamento [...]. Já o lugar natural do negro é o oposto, evidentemente: da senzala às favelas, cortiços, invasões, alagados e conjuntos “habitacionais” [...] dos dias de hoje, o critério tem sido simetricamente o mesmo: a divisão racial do espaço [...].




    Ainda, ao reivindicar a prática coletiva de um feminismo afro-latino-americano, Gonzalez (2020, p. 76) enfatiza a legitimidade das pessoas subalternizadas, mulheres negras em particular, contarem suas próprias histórias a partir das suas localidades e experiências – e é isso que as mulheres do Movimento Chico Rei (MCR)4 buscam trazer para o debate em Ouro Preto. Conforme fala da participante do MCR, Eliane Santos (1º Encontrão [...], 2023, 1h 05min 10s – 1h 07min):




    [...] Muita gente que não sabe o que que é a ocupação. O que é a ocupação? A ocupação lá, eu sou uma das coordenadoras, apoiadora lá. A ocupação é conhecer o povo de luta [...] muitas pessoas falando que vão ser despejadas no mês seguinte, se tem uma vaga para eles. Então, eu sou apoiadora da Ocupação Chico Rei [...], para mim, a Ocupação Chico Rei é um coração grande da luta e que eu recebo pessoas com muitas histórias [...] a Ocupação Chico Rei deveria ter um escritor lá na frente, para no final ter um livro. É muita história que a gente passa aqui e conhece o povo de luta, é muita história! [...] A Ocupação Chico Rei é luta e queria mostrar para quem não conhece uma musiquinha que eu canto muito lá e eu gosto e é assim ó: fazenda velha, comieira arriou, fazenda velha, comieira arriou, levanta povo cativeiro acabou [...].




    Considerar a interseccionalidade entre classe, gênero e raça para discussão sobre a desigualdade habitacional no centro urbano de Ouro Preto permite percepções locais que, por vezes, são invisibilizadas quando analisado o tema no aspecto macro.




    As resistências promovidas pelas mulheres do MCR – ao dialogar sobre representação política, violência doméstica, cuidado dos filhos e demais familiares, higiene pessoal e saúde, sobrecarga de trabalho etc., de forma a incluir tais assuntos nas discussões sobre desigualdade habitacional com seus companheiros de luta – demonstram que a luta solidária e aliada ao reconhecimento da necessidade de erradicar as causas culturais de todas as formas de opressão fortalece a base do movimento social (hooks, 2019, p. 66).




    Por isso, as ocupações urbanas e manifestações organizadas pelo MCR, denunciando áreas que não cumprem sua função social em Ouro Preto, ainda que essa função social seja estabelecida pelo Plano Diretor do Município de Ouro Preto (Ouro Preto, 2006) e pelo Estatuto da Cidade (Brasil, 2001), evidenciam as resistências daquelas e daqueles que são colocados à margem da cidade e do direito.




    3 Barracos para ocupar espaços




    Em um breve contexto, o MCR reconhece como data marco do seu início o dia 25 de dezembro de 2015. Nessa data, aproximadamente sessenta famílias ocuparam cerca de dezesseis hectares no bairro Saramenha, parte da Fazenda Maria Soares, propriedade da empresa metalúrgica multinacional Novelis (Alves; Diogo, 2016).




    As chamadas terras da Novelis foram cedidas pelo Município de Ouro Preto, à Eletroquímica Brasileira S/A (Elquisa) no início dos anos 1950, para favorecer a geração de emprego e o desenvolvimento econômico da cidade. A Elquisa foi incorporada, em 1973, pela Aluminio do Brasil S/A (Alcan), sucedida pela Novelis do Brasil em 2005 (TJMG, 2015, p. 4).




    A empresa proprietária Novelis, que encerrou suas atividades em Ouro Preto no final do ano de 2014 (Estado de Minas, 2014), entrou, então, com Ação de Reintegração de Posse e, com a utilização de forças policiais, a área foi desocupada em 21 de janeiro de 2016.




    A desocupação, entretanto, não impediu o MCR de seguir com suas manifestações e demais atividades nos meses seguintes. Em fevereiro de 2016, ocuparam menos de três hectares, dos mais de quinhentos, da região da antiga Fundação Estadual do Bem Estar do Menor (Febem) de Ouro Preto, bem público e propriedade do Estado de Minas Gerais cedido ao Município de Ouro Preto (Costa, 2018) – que, posteriormente, em março de 2019, foi também desocupada.




    A decisão referente à desocupação da área da Febem, proferida pela juíza Ana Paula Lobo P. de Freitas, da 2ª Vara Cível de Ouro Preto, em 23 de janeiro de 2019, ao mencionar a situação de vulnerabilidade dos ocupantes, destaca que (TJMG, 2018, ID 59820195):




    [...] Há, como se nota, dentre os réus, famílias que não possuem acesso à moradia, educação, água encanada, energia elétrica, à saúde… São crianças, adolescentes, adultos, idosos, pessoas com deficiência, enfim, pessoas às quais não foi assegurado o mínimo existencial nem direitos que o ordenamento jurídico classifica como fundamentais ao ser humano. Portanto, a realidade social dos ocupantes que sejam comprovadamente vulneráveis não pode ser ignorada pelo Poder Público autor, muito menos pelo Poder Judiciário.




    Isso porque a Constituição da República, em seu art. 6º, garantiu a todo e qualquer cidadão a moradia como um direito fundamental social, corolário da dignidade da pessoa humana, fundamento do Estado Democrático de Direito, nos termos do art. 1º da CRFB/1988.




    [...]




    Ademais, a Constituição da República, em seu art. 23, inciso IX, atribui competência aos Municípios para promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico; no mesmo sentido é a legislação local, que prevê medidas emergenciais de apoio à moradia (Lei nº 264/2006 e Decreto Municipal 2775/2011). (Grifos no original).




    A decisão (TJMG, 2018, ID 59820195) evidenciou o dever do Município de propiciar moradia aos ocupantes e determinou o cadastro das famílias em programas sociais de auxílio moradia. Essa medida foi, inclusive, justificada na referida decisão por estar compreendida no próprio pedido do Município, uma vez que se pleiteou, além da desocupação da área da Febem, medidas capazes de evitar nova ocupação, e um dos principais motivadores da ocupação é justamente a reivindicação do exercício do direito à moradia.




    O MCR manteve a busca por alternativas para além do aluguel social, intensificando os protestos sobre a desigualdade habitacional na cidade de Ouro Preto (Facebook @OcupaçãoChicoRei, 26 de outubro de 2021).




    As articulações das mulheres do MCR, mesmo nos períodos de desocupações, se destacam. Conforme o documentário Mulheres de Luta, produzido em novembro de 2019 pelos alunos do curso de Arquitetura e Urbanismo da UFOP, as integrantes reconhecem a atuação significativa nas teias tecidas pelo MCR (Garcia et al., 2019, 14min 21s - 14min 40s). Em depoimento, a coordenadora Natália de Cássia da Silva destaca a utilização do próprio corpo como barreira contra atuações arbitrárias (Garcia et al., 2019, 14min 49s - 15min 30s):




    Eu acho que a importância das mulheres lá foi a força, perseverança, a gente não desistiu quando a polícia foi lá para tirar [...] a gente deitou na rua para não deixar eles passar a máquina. É... entre reuniões e conflitos, as mulheres estavam sempre puxando: vamo para rua, pode olhar que a maioria era mulher. Vamo reivindicar alguma coisa, era as mulheres que estavam na frente. A maioria das tarefas que eram passadas, tipo: alguém vai olhar com a igreja, as pessoas vão ficar para o mutirão da comida, outras vão ficar pro mutirão de arrecadar materiais, eram sempre as mulheres que estavam encabeçadas em cada tarefa. Tinham homens também, mas a maioria era de mulheres.




    Os mutirões de apoio colaborativo do MCR ocorreram tanto durante o período das ocupações como após a desocupação das terras da Febem, beneficiando também famílias nos distritos da cidade (Facebook @OcupaçãoChicoRei, 25 de dezembro de 2019; 23 de fevereiro de 2021; 25 de abril de 2021).




    Além da construção de casas, outra iniciativa promovida pelo MCR foi o varal solidário no ponto de ônibus do bairro São Cristóvão, com doações de peças de roupas arrecadadas (Facebook @OcupaçãoChicoRei, 24 de fevereiro de 2019). Conforme registros divulgados no Facebook nos anos de 2020 e 2021, a participação das mulheres envolve múltiplas frentes, incluindo participação na organização de manifestações, arrecadação de doações, eventos culturais e religiosos, momentos de confraternização, almoços coletivos, oficinas e a construção de casas.




    A integrante Aline Costa, ressalta a participação ativa das mulheres na organização dos mutirões (Garcia et al., 2019, 12min 29s -13min 43s):




    A gente pensava assim: vamos construir a casa de fulano. Quem pode vir? A gente anotava os nomes e combinava, quem vai ficar com a parte da comida? Vamos fazer o mutirão da comida. E as mulheres também tomavam a frente de pegar no pesado mesmo, de construir, a gente furava o buraco para fazer as fundações, de mexer com a massa, de fazer o concreto, carregar tijolo, tudo. Então cada uma ajudava com o que podia [...]. Movimento sem gente não tem movimento né [...].




    Após as fortes chuvas ocorridas em Ouro Preto no início de 2022, moradores do bairro Taquaral, um dos bairros de maior risco geológico da cidade (Vieira, 2023), ocuparam uma área atrás da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Dom Orione, no bairro Saramenha (Machado, 2022a). Essa ocupação, inicialmente identificada como Novo Taquaral, atualmente integra também o MCR.




    Assim, a atuação das mulheres no MCR, ao subverter as condições de exclusão, contribui para o desenvolvimento de uma política localizada e própria na gestão das territorialidades, que busca compensar as contradições de presenças e ausências experienciadas (Nunes, 2020, p. 105). Contudo, as práticas de resistências do MCR ainda coexistem com condições precárias de infraestrutura urbana, seja na ocupação ou nos bairros periféricos em áreas de risco geológico de Ouro Preto.




    Assim, em práticas políticas independentes da atuação juridicoadministrativa de representantes públicos, o MCR segue, desde seu surgimento, na organização de articulações capazes de disseminar a relevância do debate proposto, a partir de ações desenvolvidas com múltiplos atores, que se mantêm mais ou menos envolvidos a depender da circunstância (Carneiro, 2020, p. 42).




    Nesse sentido, a construção da identidade do MCR, ao ocupar espaços – físicos, políticos, epistemológicos etc. –, contribui para a emancipação das pessoas envolvidas e demais habitantes de áreas de risco, buscando, de forma ampliada, costurar suas diversas frentes para fortalecimento da pauta, a partir do apoio de movimentos sociais, representantes públicos, instituições religiosas, demais habitantes de bairros periféricos, e de projetos de extensão da UFOP e do Instituto Federal de Minas Gerais (IFMG).




    4 Barracos para se fazer ouvir




    A compreensão do poder como multidimensional, em escalas variadas, exercido pelo Estado-capital, que impõe um projeto político, econômico e social, também considera o processo de normalização dos espaços e da gestão da vida no território. A partir de técnicas de controle, há a canalização dos desejos de acordo com o ciclo de produção-consumo-reprodução (Franzoni, 2018, p. 258).




    As resistências articuladas pelas mulheres do MCR, assim, possibilitam novos significados que representam os sujeitos na localidade na qual habitam e questionam a realidade. Conforme fala da participante do MCR, Raquel Lopes (Chico [...], 2022, 58min 50s – 59min 45s):




    [...] A palavra que eu penso muito é afronta, sabe? Porque é através da Chico Rei, entendeu? As pessoas de baixa renda viram que elas têm direito sim a morar em terras boas, em terras dignas, que a gente não é obrigado a ficar em encosta, não é obrigado a ficar morrendo soterrado por aí e depois o prefeito ir no velório e ficar por isso mesmo, sabe? Acho que com todos nossos dramas, nossas brigas, a gente tá aqui resistindo, enfrentando muita coisa [...] A gente tá assim gritando é cada dia por liberdade [...].




    Em Ouro Preto, com suas características históricas, sociais e geológicas, a atuação especialmente das mulheres do MCR representa a reivindicação do exercício dos direitos previstos em lei, mas que seguem sem encontrar reflexo na realidade.




    A apresentação do Movimento Chico Rei em sua página no Facebook @OcupaçãoChicoRei, conforme publicação em 03 de junho de 2017, é que:




    [...]Tratar sobre a questão da distribuição de terra e moradia em Ouro Preto é revirar mais de três séculos de história; é questionar o porquê desta cidade tão peculiar existir; além de entender quais foram as mãos que se calejaram e os lombos que sangraram para sua construção.




    De acordo com Rita Segato (2005, p. 204), o território é o cenário de reconhecimento, que constitui a identidade (pessoal e coletiva), enquanto a territorialidade é uma “experiência particular, histórica e culturalmente definida, do território”. Nos processos ativos de identificação, quando não há o território delimitado, essa noção é remetida ao próprio corpo, e, por isso, a violação dos corpos e a conquista territorial estão relacionadas ao longo do tempo (Segato, 2005, p. 198).




    O MCR, dessa forma, ao questionar as condições do surgimento de Ouro Preto e quais os corpos foram sacrificados para sua construção, busca chamar atenção para a situação particular experienciada por esse corpo, enquanto território vivo e histórico. A noção de corpo-território, assim, possibilita uma interpretação política, onde as feridas, memórias, conhecimentos e desejos individuais e coletivos habitam (Hernández, 2016, p. 44).




    Na constituição dessa identidade, o reconhecimento do território como lugar de trocas e afetos é também uma forma de resistência à financeirização das cidades. A experiência da ocupação do MCR nas terras da Febem, por exemplo, é lembrada com nostalgia na fala da integrante Aparecida (Garcia et al., 2019, 17min - 18min 10s):




    A gente mantinha tudo limpinho, era tudo organizado, a gente era uma família [...]. A gente se reunia, fazia uma festinha, sabe? era muito bom [...]. A gente se encontra nas reuniões, sabe? Eu sinto muita falta, muita saudade [...]. Juntava o pessoal da Universidade, vinha e a gente fazia caldo, fazia as coisas para vender, sabe? Era bom, muito bom mesmo, para conseguir, para comprar um tijolo, pra comprar uma areia, ajudar quem estivesse precisando mais.




    A professora brasileira Nilza Rogéria Nunes (2020, p. 104), ao analisar as lideranças comunitárias de mulheres nas favelas no Rio de Janeiro/RJ, destaca que o cotidiano dessas mulheres, em sua grande maioria negras, e seu lugar de referência social referem-se a um corpo estético-político que traz experiências singulares de resistências.




    De acordo com Nunes (2020, p. 105), essas mulheres subvertem as condições de marginalização impostas e desenvolvem um modo outro de fazer política ao gerirem as territorialidades, dando significado ao lugar, que, em uma escala local, se “constroem como teias no interior do território da favela e se engajam na busca de transformação de um coletivo que transcende suas relações pessoais”.




    Dessa forma, a partir de uma concepção da favela como espaço geopolítico de sociabilidade demarcado por contradições entre ausências e violências, mas também pelas presenças que se estabelecem pela solidariedade, essas lideranças se associam a movimentos sociais, coletivos e com quem mais estiver ao alcance (Nunes, 2020, p. 105).




    Esse movimento, contínuo e cotidiano em defesa da cidadania dos habitantes de seus territórios e na afirmação de uma sociedade democrática, enfatiza a necessidade de se analisar como as experiências participativas promovidas por essas mulheres vêm se construindo como espaços de enfrentamento às desigualdades sociais (Nunes, 2020, p. 105).




    Em Ouro Preto, embora as práticas da luta por acesso à moradia e por decidir sobre a cidade tenham sido promovidas de forma independente das instituições administrativas, a partir da rede estabelecida com diversos setores da sociedade para compartilhamento de conhecimentos dos assuntos que tangenciam a pauta reivindicada, o MCR segue cobrando políticas públicas de habitação efetivas (Carneiro, 2020, p. 42), luta essa que tem gerado importantes frutos, conforme mencionado a seguir.




    Em setembro de 2022, foi retomado o programa Um Teto é Tudo, inicialmente lançado em 2007, que inclui, de acordo com critérios específicos: assistência técnica pública e gratuita para regularização, construção ou melhorias de moradias - arquitetura pública; requalificação de moradias por meio de melhorias e reformas; aquisição, construção e alienação onerosa ou gratuita de habitação de interesse social e lotes urbanizados; e regularização fundiária urbana de interesse social (Porfírio, 2022).




    Conforme art. 5º, XII, do Edital de Chamamento Público regulamentado pelo Decreto nº 7.064, de 03 de agosto de 2023, a atuação do movimento social de luta por moradia é reconhecida como um dos critérios de prioridade a serem considerados pelo programa que, em novembro de 2023, entregou as primeiras cinco casas, das cinquenta e nove previstas para o distrito de Cachoeira do Campo, às famílias chefiadas por mulheres (Varejano, 2023).




    Também, uma das reivindicações do MCR era a revisão5 do Plano Diretor de Ouro Preto, Lei complementar nº 29, de 28 de dezembro de 2006 (Facebook @OcupaçãoChicoRei, 28 de março de 2019). Essa revisão, após ter sido comprometida pela pandemia de Covid-19, foi retomada em 2023 (Prefeitura Municipal de Ouro Preto, 2024), e, cientes da necessidade de participação para propor formal e institucionalmente alternativas à cidade, as mulheres do MCR se fizeram presentes nas oficinas da revisão.




    Além disso, um dos principais interesses do MCR, desde 2015, é a destinação das terras da Novelis e das terras da Febem para habitação, uma vez que essas são áreas consideradas seguras em termos geológicos e não cumprem função social (Valim; Kuruzu, 2022).




    O Decreto nº 6.526 de 22 de junho de 2022, declara como de utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel Fazenda Maria Soares e Barcelos, parte das terras da Novelis, para construção do reassentamento conforme Política Municipal de Habitação Social e o Decreto de nº 8.393, de 21 de junho de 2024, desapropria o imóvel, também da Novelis, localizado à Rua Lúcio dos Santos, s/nº no bairro Saramenha, para fins de construção de habitações de interesse social.




    Na mesma ocasião de assinatura do Decreto de nº 8.393, de 21 de junho de 2024, em 26 de junho de 2024, foi firmado um Termo de Acordo entre a Prefeitura e o Movimento Chico Rei, para seguir com a proposta de implantação de uma política habitacional de interesse social nas terras da Febem, área de propriedade do Governo do Estado de Minas Gerais (Magela, 2024).




    Assim, o MCR visibiliza as condições reais da Ouro Preto não restrita ao centro histórico, e que possui áreas seguras para a expansão urbana, possibilitando que tal expansão seja planejada a partir de contribuições da população local, em uma gestão democrática da cidade, de modo que essa não se destine unicamente ao atendimento dos interesses que direcionam o espaço financeirizado.




    5 Considerações finais




    A cidade de Ouro Preto não se resume à fachada de cidade-museu, é viva, com situações históricas, sociais, econômicas, ambientais, geológicas e culturais específicas. Nesse contexto, as articulações organizadas especialmente pelas mulheres do Movimento Chico Rei sugerem alternativas de (re)existir e ampliar as práticas emancipatórias no contexto da cidade barroca de Ouro Preto.




    As estratégias de luta adotadas não se limitam aos protestos, visto que infiltram/ocupam espaços por meio das alianças celebradas com seus variados apoiadores externos. Ainda, as reuniões e confraternizações internas, coordenadas majoritariamente pelas mulheres, viabilizam o alinhamento do MCR que, no convívio, subvertem as condições de exclusão impostas pelo Estado-capital e desenvolvem uma política localizada e coletiva, que visa compensar as desigualdades experienciadas.




    Nesse sentido, a perspectiva decolonial oferece contribuições para a análise da atuação das mulheres do MCR como um movimento de resistência que reivindica o direito à moradia em Ouro Preto ao reconhecer que a pluralidade das resistências exercidas compreende as vozes (fazendo barraco, inclusive) e as práticas individuais e comunitárias que as mulheres promovem no cotidiano, mostrando o modo como identificam o território e como querem vivê-lo – longe do barranco.
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    1 Introdução - as epistemologias descoloniais e o enfrentamento das colonialidades




    A primeira aproximação proposta é de identificar como as teoria-práxis decoloniais permitem a compreensão das estruturas e complexidade do problema do direito e dos direitos humanos enquanto saberes eurocentrados. A compreensão de como a colonialidade dita a formação dos conhecimentos, das estruturas sociais e instituições a partir deles, permite pensar formas de subverter essa ordem imposta a partir da América Latina.




    Os estudos decoloniais4 fomentam a construção de epistemologias dissidentes que visam a investigação dos fenômenos das colonialidades e apontam para a necessidade de desprendimento da matriz eurocêntrica hegemônica de (re)produção das estruturas coloniais. Construídas a partir de realidades socioculturais latino-americanas, esses conhecimentos propõem uma práxis de desobediência das matrizes dominantes a partir da recognição de experiências subalternizadas. A práxis decolonial, nesse sentido, trata de recuperar as (re)existências por liberdade frente a desumanização imposta pela escravidão, pelo racismo e pelo genocídio indígena. As produções dessas epistemologias dissidentes passam a ser caracterizadas, principalmente, por uma teoria que não se perfaz desgarrada da prática – a práxis decolonial.




    Aníbal Quijano compreende que o atual processo de globalização tem início com a invasão da América, contexto no qual a ideia de raça5 é forjada em conjunto com a constituição do capitalismo colonial. Esses processos marcaram profundamente a história e a formação da América e são a origem de uma racionalidade que se tornou mundial, sendo ainda mais duradoura que o próprio colonialismo, o eurocentrismo6. A colonialidade do poder pode ser apreendida como conceito que denuncia a permanência das estruturas de dominação econômica e política que não se findaram com o período colonial.




    Compreender este poder requer pensar na invenção da ideia da raça, como uma categoria mental criada e fundamentada pelos colonizadores para justificar e naturalizar o padrão de dominação por eles imposto. A raça concede legitimidade às relações de exploração colonial, devendo ser reconhecida como um processo intelectual de criação de uma imagem que supre a necessidade do europeu de validação das relações de inferiorização do outro. A “[...] relação direta do termo negro com tudo aquilo que é mau, indesejável, feito, sujo, sinistro, maldito, etc” (Gonzalez, 2020b, p. 242) é explicada pela biologia europeia a partir da ideia de raça. A excessiva biologização que organiza e justifica o universo ocidental é chamado por Oyèrónke Oyěwùmí de “bio-lógica” (2021). Ela se estende por todas as estruturas de dominação criada pelos europeus, como a raça e o gênero, e por supostamente estar apoiada naquilo que é por eles chamado de ciência, são impostas como verdades incontestáveis (Oyěwùmí, 2021).




    O branco colonizador supostamente não passa pelo processo de racialização, ou de generificação, ele é apenas branco por oposição, sua estrutura física e biológica é o arquétipo modelo. A raça é o instrumento de subalternização e domesticação dos negros escravizados, e impõe processos de sujeição das subjetividades. O branco aparece como um ideal a ser alcançado a partir da negação da raça (Gonzalez, 2020b)7.




    Nesse ponto é importante perceber uma insuficiência no conceito de colonialidade do poder: “[...] tanto os colonizadores quanto os colonizados são presumidos como machos” (Oyěwùmí, 2021, p. 228). A domesticação e escravização é apresentada como “[...] a retirada da masculinidade dos colonizadores” (Oyěwùmí, 2021, p. 228)8, em oposição direta a virilidade que constrói a subjetividade dos colonizadores e a prática colonial como “[...] trabalho sob medida para o homem – o teste final da masculinidade” (Oyěwùmí, 2021, p. 233).




    Averigua-se que essa matriz de poder consiste na articulação de processos, elementos e estruturas interdependentes e indissociáveis, de ordens hierárquicas: 1) a divisão internacional do trabalho (determinada em metrópoles, semiperiferias e periferias); 2) o sistema político-militar dos estados dominantes (do qual denota-se a importância do mito do Estado-nação); 3) hierarquização de classes formadas pelo capital econômico (Grosfoguel, 2012) imposta pelo capitalismo como padrão universal de exploração social; 4) a hierarquia etnoracial – da qual deriva a interpretação de colonialidade do poder de Quijano, isto é, a ideia de “raça” como fundamento do padrão universal de classificação social básica e de dominação social (Quijano, 2002); 5) a hierarquia de gênero, imposta pelo patriarcado europeu; 6) a heterossexualidade obrigatória; 7) a hierarquia espiritual, imposta pelo cristianismo e pelo projeto salvacionista; 8) a hierarquia e o racismo epistemológico que deprecia as formas não europeias de produção do conhecimento; 9) de pedagogias de ensino ocidentalizadas; 10) privilégio linguístico europeu; 11) a imposição dos gostos e padrões de beleza europeizado (Grosfoguel, 2012). O padrão de beleza ocidental permanece sendo modelo branco, que deprecia as características físicas das pessoas negras, como cabelo, nariz e lábios, impondo uma “ideologia do branqueamento estético” (Gonzalez, 2020b, p. 242).




    Mesmo com o fim da colonização, a expansão do capitalismo mundial era determinante para que a autodenominada raça branca (os europeus) permanecesse como dominante no topo da hierarquia social. Apesar de algumas pequenas reconfigurações (a exemplo indígenas podendo desenvolver alguns trabalhos assalariados de menor importância) e, posteriormente, com fim da escravidão, persiste uma “quase exclusiva associação da branquitude social com o salário” (Quijano, 2005, p. 119). Dessa forma, percebe-se como configuração do poder global de exploração capitalista tem como base indissociável o controle das tecnologias extrativistas e da divisão racial do trabalho, o que faz com que raça e trabalho sejam percebidos como elementos basilares da matriz colonial de poder – caracterizam assim, de acordo com Aníbal Quijano, a colonialidade.




    2 Questionando o paradigma hegemônico de humanidade: abordagens decoloniais dos direitos humanos




    Questionar as exclusões presentes nos discursos e estruturas dominantes de direitos humanos não se trata de negar sua historicidade ou importância, mas antes de refletir criticamente sobre ideias próprias da hegemonia colonizadora patriarcal intrínsecas a esse processo. Trata-se de pensar seu paradigma “[...] a partir das conhecidas limitações impostas pelo eurocentrismo para o reconhecimento das diversidades” (Lisbôa, 2020, p. 141). É pertinente problematizar com o olhar decolonial a lógica da universalidade e suas determinações formuladas a partir do padrão europeizado de pessoa humana e da noção de dignidade, constitutivos dos direitos humanos dentro da ordem dominante.




    Primeiramente pontua-se que no direito, como um conhecimento construído com base na colonialidade do saber, a racionalidade científica cartesiana toma a forma do positivismo eurocêntrico. No que concerne ao sistema internacional de proteção de direitos humanos, a Colonialidade dos Direitos Humanos, como articulado por Nelson Maldonado-Torres9 (2019), viabiliza questionamentos acerca da invenção desses direitos. Compreendendo-o dentro do seu contexto histórico-cultural específico, o europeu, pode-se percebê-los como parte de uma ordem dominante imposta.




    Nelson Maldonado-Torres (2019) propõe a percepção de que a ordem dominante dos direitos humanos tem como base o parâmetro de humano da razão colonial/moderna – “[...] da sua relação com Deus, uns com os outros e com a natureza, contribuindo para a transição de um sistema baseado na “cadeia dos seres” com Deus à cabeça para um “sistema da natureza” e para um humanismo desumanizante e marcadamente eurocêntrico (Maldonado-Torres, 2019, p. 88).




    Nesse momento é necessária a compreensão de alguns eixos do mundo colonial/moderno: (i) a construção da linha secular europeia, a partir da passagem do Renascimento para o Iluminismo que envolvem os debates humanistas e a mudança do paradigma da localização do homem perante o divino e a natureza. (ii) A forma com que essa linha secular tem como uma de suas paradas a invenção da modernidade. Passando pelo (iii) reconhecimento da modernidade como contexto que conecta duas linhas divisórias: a secular e a colonial. (iv) O desvelamento da linha colonial como criadora de uma ordem ontológica dos seres, dividindo-os com base em hierarquias de humanidades. (v) A rejeição da humanidade dos seres colonizados que desponta para a colonialidade dos direitos humanos como o que legitima e perpetua a diferença entre a ordem humana (secular e europeia) e as zonas de condenação (colonização).




    Encontrando, por fim, (vi) dois desafios a serem respondidos por uma decolonização dos direitos humanos que passa, antes, pela necessidade de descolonializar o próprio conceito de humanidade: (1) “[...] será que a ideia e o sentimento de igualdade se aplicavam também a mulheres, povos colonizados e escravos?” (Maldonado-Torres, 2019, p. 93) e (2) seria possível ultrapassar o “[...] próprio desenvolvimento dialético da noção de “direitos do Homem”, aliada à ideia de Estado-nação e cidadania” (Maldonado-Torres, 2019, p. 93) que limitam as possibilidades de empatia “[...] aos que se situam na zona da humanidade plena” (Maldonado-Torres, 2019, p. 99)?




    É a partir da definição do que deve ser compreendido como humanidade que a universalidade pauta os discursos hegemônicos dos direitos humanos e prescreve os parâmetros de violação e proteção (Pires, 2020).




    A compreensão dos direitos humanos na perspectiva decolonial inicia-se a partir de uma compreensão crítica e histórica da construção modernidade, da linha secular humanista e da história linear. Assimilar a formação histórica e geo-cultural dos direitos humanos se faz possibilita a compreensão do seu caráter ideológico – tendo como objetivo responder a anseios específicos e localizados na Europa. Os seus fundamentos ideológicos e culturais ocidentais passam a ser negados pelo invólucro do conhecimento jurídico e do cientificismo racional hegemônico. Colocar os direitos humanos em seu contexto concreto e ocidental auxilia na percepção dos empecilhos10 teóricos e práticos para a sua promoção e proteção integral (Herrera Flores, 2000).




    Os direitos do Homem, século XVIII, a partir das concepções inglesas e francesas de direitos, não podem ser analisadas a partir somente do momento da sua proclamação. Os conceitos ali proclamados tiveram como base debates que vinham “[...] já, pelo menos, do Renascimento.” (Maldonado-Torres, 2019, p. 89), sobre as relações e diferenciações entre os humanos, o divino e o mundo animal. Tais questionamentos responderam ao anseio do homem de localizar-se metafisicamente no mundo por ele reconhecido fazendo-o de tal forma que estabelecesse linhas nítidas que alicercem tal separação. Nesse contexto, a “[...] declaração dos “Direitos do Homem” do século XVIII é o testemunho de um longo processo de discussão sobre a caracterização da cadeia dos seres e o lugar que o ‘homem’ aí ocupa.” (Maldonado-Torres, 2019, p. 91).




    A revolução humanista Renascentista, intimamente ligada com a religião católica, desponta o início da linha secular de divisão dos seres na qual “[...] o ser humano é o referente central” (Maldonado-Torres, 2019, p. 90). Nesse momento há a criação da ideia de uma cadeia dos seres na qual Deus é topo, os seres humanos são postos como sua criação por excelência e de uma natureza subserviente e dominada pelos homens. Sublinha-se que a cadeia dos seres pode ser compreendida como “[...] uma metáfora dominante no mundo cristão medieval no que toca à compreensão da natureza da criação e da ordem do mundo” (Maldonado-Torres, 2019, p. 90). Tal ordem espelha e relaciona as ordens social, política, cultural e econômica dos homens, que afirmam sua humanidade e racionalidade perante Deus e os animais.




    Compreender esse contexto histórico leva a identificação de que uma parte do período renascentista coincidiu com a descoberta/invasão/invenção no Novo Mundo e que a chamada descoberta suscitou o aparecimento de novas questões, principalmente, no que se refere à afirmação da dignidade e da humanidade. Nesse contexto há a passagem de um mundo no qual a centralidade era voltada para o divino, para as crenças (Renascimento) para uma linha secular (na Europa, com o Iluminismo) e seu processo correspondente no Novo Mundo que tem como base a criação das diferenças ontológicas dos seres (com base no gênero, sexo, cor da pele, raça, etnia, cultura, origem).




    A diferença ontológica colonial é então criada a partir dos sentidos do homem racional europeu e, principalmente, pelo visual, “[...] razão pela qual a cor se torna tão significativa enquanto forma de identificação da incerteza ou inferioridade ontológica na modernidade” (Maldonado-Torres, 2019, p. 96). Essa linha de cor, marcada pela invenção da raça como “uma das mais sistemáticas tentativas de identificar com certeza e prontidão a condenação: ou seja, de identificar quão longe estão certos seres de corresponder à ideia do ‘Homem’” (Maldonado-Torres, 2019, p. 96).




    A linha colonial (corresponde a tese da diferença colonial de Walter Mignolo) pauta a construção da modernidade ocidental a partir da divisão de espaços, histórias, saberes e experiências, localizando a civilização moderna europeia de um lado ontologicamente oposto as formas coloniais de vida, que correspondem a “[...] morte, tortura, subalternidade e, principalmente, pela condenação” (Maldonado-Torres, 2019, p. 94).




    A condenação dos colonizados aparece como um ponto fundamental para a compreensão da rejeição da humanidade dos seres não europeus. Inspirado por Frantz Fanon, a condenação para Maldonado-Torres, é a marca principal da colonialidade do ser num contexto no qual a razão da colonialidade/modernidade dita a narrativa da salvação dos povos inferiorizados, suja própria existência e humanidade são negadas. A linha secular europeia e a linha da desumanização colonial marcam as diferentes humanidades, dentro de um sistema supostamente natural no qual as “[...] novas criaturas [existem para serem] violadas, escravizadas e colonizadas.” (Maldonado-Torres, 2019, p. 95).




    A condenação é caracterizada pela naturalização da escravatura, pelo genocídio dos povos e pelo descarte da vida dos indivíduos colonizados. O sujeito subalternizado representa assim o damné, o condenado: “Os damnés não são “o Homem” nem animais inocentes. Em termos existenciais, os damnés vivem numa zona de condenação abaixo das zonas de existência (facticidade) e não-existência (liberdade).” (Maldonado-Torres, 2019, p. 97). Sua condição abaixo da diferença ontológica colonial extrapola a exclusão e a indiferença, uma vez que tem forma propriamente de exterminação. É por isso que a sua situação não se mostra passível de mudanças.




    As ideias de universalidade e neutralidade, promovidas pelo discurso hegemônico dos direitos humanos, são indissociáveis da colonialidade como padrão de poder. Faz-se necessário perceber as hierarquias produzidas pela colonialidade do poder como base do racismo científico, do Estado-nação e sua noção de cidadania e do positivismo jurídico. Este último é parte fundamental das limitações protetivas dos direitos humanos no que concerne àqueles que ocupam a zona do não ser. Engendra-se um direito exclusivamente construído para proteção daqueles que preenchem os requisitos coloniais de humanidade. “[...] A zona do ser determina os contornos da proteção e o vocabulário a partir do qual as violações serão inteligíveis e acessadas. Fora desse espectro as violências são naturalizadas, o descarte institucionalizado e muitas das vezes legitimado como política de (in)segurança pública” (Pires, 2018, p. 68). Dentro desse contexto, no que diz respeito ao direito e normativas voltadas para a zona do não ser a exclusividade passa a ser da violência estrutural e institucional muitas vezes (sobretudo, como coloca a autora) não somente permitida como realizada pelo próprio Estado.




    A ideia de civilização e progresso carrega aspectos da tentativa de controlar o seu acesso pela parte inferior da linha ontológica, tomando forma de sociedade civil e Estado-nação (a nível interno) e desenvolvimento (em nível geopolítico). A ideia de progresso e civilização não corresponde aos sujeitos racializados (e por isso condenados), “[…] os condenados permanecem vivos, mas fora da zona de civilização” (Maldonado-Torres, 2017, p. 123, tradução minha) 11.




    No controle ao acesso à civilização moderna e na determinação da condenação pela ideia de raça estão a impossibilidade nas tentativas de combater a condenação a partir das ideias de inclusão. Os ideais de universalidade de direitos a partir do reconhecimento da igualdade e da inclusão trata de problemas não abissais, problemas considerados dentro da ordem europeia moderna. O discurso hegemônico dos direitos humanos está fundado sob a mesma razão que rejeita a humanidade dos colonizados e ressoa com a construção de uma empatia que é limitada aos igualmente civilizados (no topo da hierarquia ontológica).




    A colonialidade dos direitos humanos se assenta, nesse sentido, no fato de que estes permanecem seriamente desligados da reivindicação de descolonização. A ideia de dignidade humana professada pelos paradigmas dos direitos humanos somente se concebe dentro de realidades ocidentais e hegemônicas. A linguagem assumida nesses parâmetros representa também a opressão histórica do lado dominado da linha abissal, tendo em vista que existem diversas outras possibilidades de interpretações sobre a dignidade humana diante de violências e sofrimento humano que escapam da visão hegemônica.




    Faz-se necessário compreender a colonialidade como produtora de um padrão de humanidade que não somente determinou as vidas hierarquicamente superiores – o homem branco, “masculino, branco, cristão heteronormativo, detentor dos meios de produção e sem deficiência” (Pires, 2020, p. 301) – mas retirou, inclusive, o caráter existencial das vidas subalternizadas, dos negros e indígenas do Sul.




    A colonialidade do ser representa negação ao negro e ao indígena “[...] daquilo que os torna iguais – sua Humanidade” (Gonzalez, 2020b, p. 197) e faz com que esse atributo, a humanidade, seja símbolo da singularidade e superioridade do homem branco. Compreender esse processo é um desafio epistemológico que requer problematizar dimensões existenciais e ontológicas afetadas pelas colonialidade e, ainda que a partir de análises críticas, é necessário problematizar também o modo com que os possíveis discursos sobre o reconhecimento da humanidade dos negros e indígenas incorre nos perigos de reforçar os esquemas de poder controlados pelos brancos que sempre foram “[...] devidamente humanizados” (Simakawa, 2015, p. 101).




    A negação das dimensões existenciais e ontológicas dos negros e indígenas pela colonialidade do ser desenrola-se na invisibilização dos sofrimentos aos quais esses são sujeitados. O modelo colonial que pauta as hierarquias étnico-raciais, determinando binarismos entre civilizados e bárbaros, brancos e negros, racionais e selvagens, etc. seleciona a vida que deve ser respeitada e qual sofrimento deve ser considerado como tal. Apagam-se as histórias e trajetórias dos povos originários e dos povos africanos escravizados (Pires, 2018) e com elas as violências e hostilidades as quais esses povos são expostos são considerados meros dissabores necessários para civilização.




    Compreender as conformações históricas e culturas e dos conceitos é imprescindível para que se assimile as opressões e hierarquias das quais são formadas. Encontrar possibilidades de lutas contra hegemônicas no âmbito dos direitos humanos requer uma percepção sobre as suas intencionalidades e ideologias que, por mais que revertidas de um ideal de proteção integral, terminam por reproduzir a colonialidade “[...] que desumaniza todos aqueles que fogem à condição de sujeito de direitos humanos e da constatação de que as grandes declarações de direitos cumpriram o papel de manutenção e legitimação dessa mesma ordem” (Pires, 2020, p. 306).




    Evidenciando-se que os direitos humanos estão fundados sobre essa lógica binária colonial, que é extremamente limitada no que concerne ao alcance de particularidades e pluriversidades dos femininos subalternos, reconhecendo os discursos das lutas por direitos que são colocados em prática por “[...] grupos nas suas lutas pela descolonização” (Maldonado-Torres, 2019, p. 108). Nesse sentido, identifica-se, a partir da colonialidade de gênero e das propostas dos feminismos decoloniais, as restrições e incapacidades interpretativas de proteção e promoção do feminino dentro de uma ordem hegemônica patriarcal, manifestamente masculina. Incitando, de fato, a construção de novas culturas de direitos humanos pautadas na pluralidade de anseios legítimos pela dignidade. É pensar novas culturas de direitos humanos, pautada por noções de dignidades humanas encontradas no seio das lutas sociais (Herrera Flores, 2009).




    O atual discurso dominante dos direitos humanos deve ser recolocado e compreendido dentro de onde se origina – na Europa – entendendo-se de que forma eles são, portanto, produtos de uma cultura, economia, política, relação social e história específica. Requer pensar que o discurso dos direitos humanos do século XX é uma resposta a um número de problemas específicos. Dá-se como exemplo o surgimento da ONU (e junto com ela da ordem internacional de direitos humanos atual) que é solução europeia dada ao problema do fascismo do século XIX, que colocara em xeque a ordem da civilização ocidental hegemônica.




    Herrera Flores identifica problemáticas profundas nos discursos hegemônicos dos direitos humanos, que se limitam ao ideal do “direito a ter direitos” (Herrera Flores, 2009, p. 27). A reinvenção dos direitos humanos (Herrera Flores, 2009) passa pela proposição de condições e deveres básicos a serem construídos por teorias críticas e realistas dos direitos humanos e que correspondam às realidades sociais.




    Herrera Flores indica caminhos possíveis para a construção de novas teorias e culturas críticas dos direitos humanos que rompam com os discursos dominantes, propostas que auxiliam a (re)pensar os direitos humanos das mulheres e, mais especificamente, seus parâmetros de existência, aplicação e efetividade frente às realidades e opressões.




    Em caminho semelhante, Thula Pires propõe pensar em discursos afrocentrados dos direitos humanos a partir da experiência brasileira. A partir da confrontação das teorias hegemônicas dos direitos humanos, excludentes e universalistas, percebe-se de que forma os estudos decoloniais podem contribuir para a produção de discursos plurais. É nesse sentido que ela apresenta a amefricanidade de Lélia Gonzalez “para aduzir novos elementos a uma teorização de direitos humanos que possa ser apreensível em pretuguês” (Pires, 2020, p. 299) ou seja, tangível dentro das realidades brasileiras.




    Herrera Flores elabora uma tese a partir de passos a serem percorridos e o primeiro passo seria identificar “[...] do que falamos quando tratamos de direitos humanos” (Herrera Flores, 2009, p. 23). Nesse sentido, o autor aponta que é preciso captar o que a teoria dominante entende por direitos humanos, além de quais ideologias e violências silenciadas compõem a sua base. Como segundo passo, Herrera Flores (Herrera Flores, 2009) apresenta quatro condições e quatro deveres básicos para que se construa teorias críticas e novas culturas de direitos humanos.




    Assim, define as quatro condições: a primeira é certificar-se de construir análises que tenham como base a realidade e atividade humana, tomando consciência e aprofundando-se nos obstáculos enfrentados (dentro do nosso debate, representados pela colonialidade); a segunda condição trata de produzir pensamentos críticos que se constituam como “[...] pensamento de combate” (Herrera Flores, 2009, p. 56), voltados para mobilizações sociais mudam-se as formas de ver e construir as coisas; a terceira e a quarta condições estão interligadas uma vez que pautam que teorias críticas somente podem ser construídas em coletividade, de forma que se visualize o conhecimento como algo a ser construído coletivamente para que se dê conta das complexidades sociais.




    E os cinco deveres básicos propostos para romper com as imposições hegemônicas são: o reconhecimento, dentro das possibilidades da resistência cultural, o respeito como premissa para o entendimento de lutas plurais pela dignidade, a reciprocidade e responsabilidade que traduzem nossos deveres de reconhecermos nossos privilégios, a denúncia das opressões e a exigência de responsabilização pelas violências e, por último, a redistribuição que representa o compromisso com a fixação de leis e ações que concretizem a obtenção dos bens de vida por todos e todas igualmente e a realização das noções de dignidade.




    A reinvenção dos direitos humanos de Herrera Flores traz como metodologia o que o autor nomeou de diamante ético (Herrera Flores, 2000). Juntamente com a racionalidade de resistência e propostas de ações sociais interculturais, sua metodologia permite pensar acerca de contextos específicos [em termos de espaço (ação), pluralidade (corporalidade) e tempo (história)] e, dessa forma, construir teorias situadas.




    O diamante ético de Herrera Flores apresenta propostas pedagógicas e de ação. Contextualizar as práticas sociais é indicado pelo autor como forma de (re) conhecer o potencial emancipador dos direitos humanos, pensado dentro das lutas socais. Nesse ponto, as compreensões de Hélio Gallardo (Gallardo, 2019) chamam atenção para as lutas populares pelos direitos humanos. O autor constrói argumentos que fazem refletir o lugar e o papel das nossas construções teóricas críticas aqui pretendidas – que são vindas da academia e essa reconhecida como um lugar de extremo privilégio. Para Gallardo, incorporar a capacidade emancipatória e a força das reivindicações de lutas populares é substancial para construções teóricas que tenham compromisso com a sua eficácia social – “[...] ao inteligir ou discernir a partir desse conjunto de relações pode-se chamar de teoria” (Gallardo, 2019, p. 22). Nesse sentido, possibilita-se pensar em propostas de “[...] reabilitar a força libertadora e contra hegemônica dos direitos humanos para que eles, de fato, se imponham como mecanismo de resistência a todas as formas de opressão” (Pires, 2020, p. 303).




    Para Herrera Flores, construir teorias críticas realistas de direitos humanos passa antes por questionar quais noções são enunciadas quando se fala de direitos humanos. O autor (Herrera Flores, 2009) demonstra em que medida é fundamental localizar os discursos que deram origem a cada direito que entendemos dentro do espectro dos direitos humanos. Isso requer a percepção dos direitos humanos como processos, vistos a partir das lutas por reivindicação de direitos, e não como um produto acabado.




    Sobre as narrativas dominantes dos direitos humanos, a partir do âmbito das Nações Unidas, Herrera Flores (2009) aponta como são baseadas em visões ocidentalizadas das lutas e dos direitos. Tais narrativas fazem referência a circunstâncias históricas como por exemplo a Revolução Francesa de 1789, as Guerras Mundiais e a Guerra Fria, ao mesmo passo que invisibilizam a própria existência das lutas pela descolonização dos países na América, Ásia e África.




    Dentro da narrativa hegemônica, há a construção de um conceito de dignidade humana com base nos discursos e entendimentos europeizados do mundo e da própria dignidade. Herrera-Flores (2009) aponta que essa narrativa deve ser recolocada e compreendida dentro de onde se origina – na Europa – compreendendo de que forma eles são, portanto, produtos de uma cultura, economia, política, relação social e história específica. É a partir da (re)contextualização desse discurso que poderão ser vislumbradas propostas interculturais, compreendendo os discursos dos direitos humanos como um campo aberto a diálogos e reivindicações mutáveis e contínuos.




    Herrera Flores (2009) propõe questionamentos para compreender a perspectiva hegemônica e entender o significado desses direitos humanos, acerca de o quê são, o porquê e o para quê desses direitos.




    Questiona-se o conteúdo que é propagado acerca do que seriam os direitos humanos, que é proferido como “o direito a ter direitos” (Herrera Flores, 2020, p. 27). Essa afirmativa pressupõe uma universalização das condições materiais de obtenção e reivindicação de direitos, o que invisibiliza o fato de que a grande parte da população mundial não se encontra em tais condições. Para refutar esse conteúdo universalizado, Herrera Flores propõe pensar nos direitos humanos diferenciando-os das normas internacionais, “[...] uma constituição ou um tratado internacional não criam direitos humanos” (Herrera Flores, 2009, p. 28). Para a construção de perspectivas teóricas críticas deve-se compreender os direitos humanos como resultados e reivindicações de lutas sociais travadas “[...] para ter acesso aos bens necessários para a vida” (p. 28). Assim, percebê-los como processos sociais que visam atingir condições materiais e imateriais que não estavam previstas na esfera normativa. Por isso os direitos humanos devem ser sempre localizados, compreendidos dentro de cada contexto histórico, político e social específico.




    As narrativas dominantes dos direitos humanos se limitam a proferir o que são os direitos humanos – sendo o direito a ter direitos ou algum item já alcançado. Derrubada essa noção a partir dos argumentos de Herrera Flores, passa-se para os pontos que a narrativa hegemônica não se encarrega, os porquês (as razões) e os para quês (objetivos) dos processos sociais.




    Herrera Flores demonstra que as lutas por direitos ocorrem em razão da necessidade de acesso aos bens necessários para a vida. Dinâmicas sociais desiguais (formadas por estruturas sociais que hierarquizam não somente as posições sociais dos indivíduos, mas também o seu grau de humanidade e a sua condição de acesso aos bens) são o que despertam as lutas. Grupos de indivíduos que consideram injustas as divisões da sua realidade passam a reivindicá-las para que todos tenham acesso igualmente a tais bens. Deve-se ter em mente que um debate compromissado de direitos humanos deve partir do princípio de que “[...] todas e todos precisam dispor de condições materiais e imateriais concretas que permitam o acesso aos bens necessários para a existência” (Herrera Flores, 2009, p. 30).




    Pensando nos objetivos (os para quês) das lutas por direitos, aponta para “[...] a dignidade [como] um fim material. Trata-se de um objetivo que se concretiza no acesso igualitário e generalizado aos bens que fazem com que a vida seja “digna” de ser vivida” (Herrera Flores, 2009, p. 31). É por isso que para construção de teorias críticas comprometidas com as realidades não se pode estar atado aos supostos preceitos de neutralidade, objetividade, generalidade e abstração das teorias ocidentalizadas.




    A partir de lentes históricas percebe-se que não existem lutas, direitos ou ideias neutros como as teorias neoliberais insistem em fixar. Sempre haverá objetivos específicos de indivíduos e grupos sociais e, dentro disso, noções de dignidade correspondentes às circunstâncias.




    3 Amefricanidade e Direitos Humanos




    Os discursos ocidentais, ainda que considerados avançados em termos de proteção de indivíduos, não dão conta de aproximar-se das resistências dos povos subalternizados – as potências das suas lutas ultrapassam as capacidades discursivas da modernidade (Gonzalez, 2020b). O potencial transformador de novos discursos dos direitos humanos está na promoção e tradução12 dessas diversas lutas descoloniais e “[...] esse é o ponto central a partir do qual se pretende congregar de maneira horizontalizada as múltiplas perspectivas políticas, econômicas, epistemológicas e culturais que compõem a multirracional e pluricultural América Latina” (Pires, 2020, p. 309).




    Pensando-se dentro dos contextos, dos sistemas de valores e privilégios, possibilita-se falar termos de divisões raciais, sociais e de gênero e, dessa forma, em direitos humanos a partir da história e das reivindicações de grupos subalternizados e dos seus processos e dinâmicas de lutas – e a materialidade da noção de dignidade humana exigida




    A opção decolonial, com base na desobediência epistêmica, soma-se a isso ao pensar em direitos humanos a partir de críticas contundentes aos padrões de normalização do mundo contemporâneo (moderno) que propagam o modelo eurocentrado como sendo universal. Permitindo uma compreensão da aparente impossibilidade protetiva dos direitos humanos a violências históricas aos povos subalternizados que, pautados pela “[...] versão predominante, de matriz liberal-burguesa não foi capaz de impedir as mais variadas formas de indignidade a contingentes expressivos da população mundial. Ao contrário [...] acabava por produzir uma espécie de anestesia às violências perpetradas sobre determinados corpos” (Pires, 2020, p. 308).




    Tais noções conectam-se ao debate as pesquisas de Lélia Gonzalez e sua proposta de compreender o processo de formação histórico-cultural do Brasil a partir dos povos subalternizados – mais especificamente da cultura ameríndia e africana, e suas contribuições silenciadas pela colonialidade. O conceito de Améfrica Ladina de Lélia Gonzalez é também fundamental, uma vez que reivindica a formação da América como profundamente marcada pelos povos africanos, ao mesmo passo que é confrontado pelas “[...] dificuldades de integração dessas heranças e desses sujeitos” (Pires, 2020, p. 310) no que diz respeito ao resgate das existências sufocadas pela colonialidade – e, por isso, ladino.




    Sobre o conceito de pretuguês de Lélia Gonzalez, preconiza-se o seu propósito de denunciar o preconceito racial que impera nas relações de poder no Brasil e que tem na linguagem um mecanismo de reprodução e perpetuação das estruturas dominantes. Lélia Gonzalez produz o seu conceito de pretuguês pensando na ritmicidade das diversas línguas faladas entre os africanos escravizados no Brasil, que deixaram sua marca na linguagem dos colonizadores portugueses. A reivindicação do pretuguês era para Lélia Gonzalez necessária para desvelar traços da colonialidade que geram apagamento das contribuições dos negros para a formação histórico-político-social do Brasil.




    O conceito de amefricanidade de Lélia Gonzalez embasa a possibilidade novos discursos dos direitos humanos a partir da experiência brasileira. Como uma categoria que desmascara as estruturas racistas do Brasil, estão encobertas pela teoria do branqueamento e pelo mito da democracia racial. O “[...] discurso da universalização dos direitos humanos esbarra na mais rápida observação da situação de pessoas cujas características sociais e culturais destoam do padrão definido com próprio do Sujeito desses direitos” (Pires, Berner e França, 2016, p. 760).




    Identifica-se os discursos dos direitos humanos como pautados no Brasil pela teoria dominante liberal-burguesa: de modo que isenta de responsabilidade social e política os indivíduos brancos perante seus privilégios e restritos a normativas que não extrapolam a esfera protocolar.




    É reconhecendo a amefricanidade brasileira, as histórias, tradições, culturas e lutas ameríndias e amefricanas que possibilitam horizontes de direitos humanos que escapem aos contornos da democracia racial no país. Retirando-se a proteção dos privilégios da branquitude, à qual se compromete o discurso da igualdade formal, e reconhecendo as contribuições dos povos subalternizados a autora indica os elementos para teorizações plurais e interculturais de direitos humanos – elementos que possibilitem a redefinição de conceitos e noções sobre igualdade, saúde, dignidade e do próprio direito a partir das lutas decoloniais.




    Compreendendo-se que o problema dos direitos humanos é epistêmico e ontológico, nota-se que o problema está na manutenção da subjetividade privilegiada e das noções de humanidade do paradigma colonial. As estratégias teórico-metodológicas acima desafiam o modelo dominante dos direitos humanos das teorias liberais, camufladas pelos conceitos de universalidade e neutralidade, de categorias abstratas e desgarradas de realidades sociais




    Uma proposta amefricana de direitos humanos permite analisar o direito a partir da realidade normativa, histórica e política brasileira, como é também “[...] comprometida com os atravessamentos entre raça, gênero, sexualidade e capacidade como estruturais e estruturantes de relações intersubjetivas e institucionais” (Pires, 2018, p. 66). E, para isso, é necessário “[...] construir categorias jurídicas que sejam capazes de responder a violências concretas e permanentes, estruturais e estruturantes das (im)possibilidades de reconhecimento e exercício de nossa plena humanidade” (Pires, 2018, p. 68). Categorias que sejam pensadas, e por isso representativas, a partir das experiências e resistências subalternizadas.




    As categorias de Lélia Gonzalez, como dado os exemplos acima do pretuguês, amefricanidade e Améfrica Ladina aparece como uma possibilidade de resgate da cultura, história e experiência afro-diaspórica e ameríndia no Brasil. Com esse resgate, acredita-se ser possível reorientar as noções de direitos humanos, denunciando a democracia racial e rompendo com as hierarquias de humanidade, bem como as hierarquias de gênero, impostas pela colonialidade.
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        	4 Há que se pontuar que o campo dos estudos decoloniais não é homogêneo ou está desembaraçado de disputas e críticas. Caracterizado por um conjunto crescente de produções e ações plurais, voltam-se à denúncia e superação dos poderes coloniais que determinam as subalternidades, invisibilizações e sofrimentos nas realidades latino-americanas. Em seu artigo “Modernidade/Colonialidade sem “Imperialidade”? O Elo Perdido do Giro Decolonial” (BALLESTRIN, 2017b), a professora da UFPel, Luciana Ballestrin, produz uma consistente crítica ao caráter imperialista da teoria decolonial, notada a partir das omissões reproduzidas e do extrativismo intelectual de alguns daqueles considerados como os seus maiores teóricos.





        	5 Raça, para Aníbal Quijano, é entendida como uma categoria mental forjada com base em traços fenotípicos, pelo colonizador, para organizar hierarquicamente a sociedade colonial e justificar a violência e a exploração do trabalho dos povos colonizados. Esse conceito de raça é fundamental para a colonialidade do poder e, por isso, está presente nos estudos decoloniais. Algumas outras abordagens fundamentais sobre raça atravessam a presente pesquisa. O professor Kabengele Munanga (2003) chama atenção para o fato de que o conceito de raça hoje em dia “esconde uma coisa não proclamada: a relação de poder e de dominação” (p. 06). Trata-se de uma ideologia cuja significação só é possível perceber nos campos etno-semântico, social e político, vez que é essa ideologia que dita as estruturas sociais e as relações de poder. Para Kabengele Munanga (2003) o racismo trata justamente na crença nessa ideologia e para perceber o racismo nas sociedades as análises devem ser feitas com base em perspectivas histórico-culturais, vez que esse racismo agrega noções de “diferenças culturais e identitárias” (Munanga, 2003, p. 11). Somando-se, assim, os conteúdos do conceito de raça às questões histórico-culturais, concebe-se o conceito de etnia “como um conjunto de indivíduos que, histórica ou mitologicamente, têm um ancestral comum; têm uma língua em comum, uma mesma religião ou cosmovisão” (Munanga, 2003, p. 13).





        	6 O termo eurocentrismo refere-se à experiência e a “[...] perspectiva cognitiva” (Lugones, 2020, p. 58) dos homens, brancos, europeus e de todo o mundo formado em torno da hegemonia da colonialidade/modernidade.





        	7 Grande parte dos autores decoloniais demonstram tais processos de racialização apenas a partir da subalternização, dizendo respeito aos negros e indígenas nas Américas. É muito utilizado o termo “pessoas racializadas” como sinônimo desses povos, o que termina por contribuir com a ocultação do branco enquanto categoria racial hegemônica. Como aponta Antônio Bispo dos Santos (2015) a fixação de denominações generalizadas, como a utilizada acima, repete o feito da colonização que chama os nativos das Américas de índios, retirando suas identidades, coisificando-os. Esse movimento coaduna com o apagamento epistêmico da branquitude e de seus privilégios raciais, como demonstra Cida Bento (2022): “fala-se muito na herança da escravidão e nos seus impactos negativos para as populações negras, mas quase nunca se fala na herança escravocrata e nos seus impactos positivos para as pessoas brancas” (p. 23).





        	8 Aponta-se, desde já, algumas questões do gênero que serão aprofundadas mais adiante, de forma que fique nítido que, apesar da ausência do gênero nas diversas teorias amplamente reconhecidas sobre as colonialidades, ele permeia toda a construção da presente pesquisa.





        	9 Nelson Maldonado-Torres é professor associado do Departamento de Estudos Latinos e Caribenhos e do Programa de Literatura Comparada da Rutgers University (New Brunswick). Foi presidente da Associação Caribenha de Filosofia (2008-2013). Autor de diversos artigos e livros, entre eles: Against War: Views from the Underside of Modernity (Duke University Press, 2008); La descolonization y el giro de(s)colonial (Universidad de la Tierra, Chiapas, Mexico, 2012) (Bernardino-Costa, Maldonado Torres e Grosfoguel, 2018, p. 403). O autor integrou o grupo de estudos Modernidade/Colonialidade e desenvolveu o conceito de “colonialidade do ser” (Maldonado-Torres, 2007).





        	10 Herrera Flores (2009) aponta para uma real incapacidade protetiva que passa por falta de meios econômicos para aplicação da norma, de vontade política e de políticas públicas, da incompatibilidade de coordenadas sociais e culturais, dentre outras “[...] razões que apelam a uma tradição considerada intocável” (p. 39).





        	11 “[…] the condemned remain alive but only outside of the zone of civilization” (MALDONADO-TORRES, 2017, p. 123)





        	12 A categoria de amefricanidade de Lélia Gonzalez é a expressão que dá conta do resgate dos discursos de resistência e dignidade dos povos subalternizados, a serem reconhecidos como demandas pertinentes aos direitos humanos.
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